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por tempo indeterminado, para o preenchimento de um lugar de assistente 
operacional, área funcional nadador -salvador, publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 50, de 10/03/2017 (Aviso n.º 2508/2017);

Ana Paula Graça dos Santos, contratado nos termos do artigo 37.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para a carreira/categoria de técnico 
superior, na sequência do procedimento concursal comum para consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para o preenchimento de um lugar de técnico superior, área funcional 
educação social, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 157, 
de 17/08/2016 (Aviso n.º 10202/2016);

Carla Maria Caneira Pirralha, contratado nos termos dos artigos 37.º e 
40.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, para a carreira/categoria de 
assistente operacional, na sequência do procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, para o preenchimento de um lugar de assistente operacional, 
área funcional cantoneiro de limpeza, publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 6, de 11/01/2016 (Aviso n.º 244/2016);

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Eng. Hél-
der Manuel Esménio.

311378081 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 7806/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho de Assistente Operacional (Motorista de Transportes 
Coletivos), da carreira geral de Assistente Operacional em regime 
de contrato de trabalho por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e para os 
devidos efeitos torna -se público que por deliberação do órgão executivo 
de 03 de maio de 2018 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
de Assistente Operacional (Motorista de Transportes Coletivos), da car-
reira geral de Assistente Operacional em regime de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado para a Divisão de Comodidade Local, na área 
funcional dos Equipamentos Municipais.

2 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação 
nas autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de 
acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Se-
cretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, 
as Autarquias Locais estão dispensadas de consultar a Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro.

3 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 
31 de dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

4 — Prazo de validade — Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro os procedimentos concursais 
são válidos para a ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer 
no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final dos procedimentos.

5 — Local de Trabalho — área do Município de Santiago Cacém.
6 — Caracterização do posto de trabalho:
Exerce funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 

enquadradas em diretivas definidas, na área de atuação da respetiva 
unidade orgânica, executando tarefas de apoio indispensáveis ao funcio-
namento dos serviços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente 
condução de viaturas/máquinas e equipamentos, zelo pelo bom estado 
de funcionamento e manutenção das viaturas.

7 — Posicionamento remuneratório — Será determinado com 
base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07 e na Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, conforme o preceituado no artigo 38 da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 

de dezembro, cuja vigência foi mantida para o ano de 2017 pelo n.º 1 do 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28/12, sendo a posição remuneratória 
de referência a 1.ª posição, nível 1, a que corresponde 580,00€, de acordo 
com Decreto -Lei n.º 156/2017, de 28 de dezembro.

8 — Requisitos gerais de admissão, de acordo com o artigo 17.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória de acordo 
com a idade, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

9.1 — Outros requisitos:
Posse de título de habilitação legal para conduzir (Carta de condução) 

veículos da categoria D nos termos dos artigos 121.º e 123.º do Código 
da Estrada aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, na 
redação atual;

Carta de Qualificação de Motorista e Certificado de Aptidão de Moto-
rista, de acordo com o estabelecido nos artigos 2.º e 4.º do Decreto -Lei 
n.º 126/2009, de 27 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 65/2014, de 
07 de maio, quando obrigatório;

Certificado de Transporte Coletivo de Crianças.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa 
de pessoal deste Município, idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicitam os procedimentos.

11 — Em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida.

12 — Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de tra-
balho por aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta 
os princípios de racionalização, eficiência e economia de custos que 
devem presidir à atividade municipal, alarga -se a área de recrutamento 
aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, conforme proposta aprovada pela Câmara 
Municipal em reunião de 03 de maio de 2018.

13 — Formalização da candidatura:
13.1 — A candidatura deve ser formalizada através de Formulário, 

de utilização obrigatória, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 
8 de maio, disponível na Divisão de Gestão de Recursos Humanos, e 
no site desta Autarquia (www.cm -santiagocacem.pt).

13.2 — A apresentação da candidatura em suporte de papel deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações;
b) Currículo profissional detalhado, devidamente comprovado, datado 

e assinado;
c) Os candidatos com deficiência devem juntar declaração com-

provativa do grau de incapacidade e o tipo de deficiência de que são 
portadores;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde o/a candidato/a 
exerce funções públicas, devidamente atualizada, da qual conste a in-
formação seguinte: indicação inequívoca da natureza da relação jurídica 
de emprego público detida; carreira e categoria em que o/a candidato/a 
se integra; atividade e funções que o/a candidato/a desempenha e o 
grau de complexidade das mesmas; posição remuneratória em que o/a 
candidato/a se encontra; avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar ou indicação de que o/a candidato/a não foi avaliado/a naquele 
período por motivos que não lhe são imputáveis;

13.3 — É dispensável a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) e e) do 
n.º 8 desde que os candidatos declarem no requerimento, sob compro-
misso de honra, da situação em que se encontram relativamente a cada 
um deles.
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13.4 — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente ou envia-
das por correio registado com aviso de receção, para a Câmara Municipal 
de Santiago do Cacém, Divisão de Gestão de Recursos Humanos, Praça 
do Município, 7540 -136 Santiago do Cacém.

13.5 — Os candidatos que exerçam funções neste Município ficam 
dispensados de apresentar os documentos comprovativos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de seleção e critérios gerais:
14.1 — Exceto quando afastados por escrito pelos candidatos que, 

cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial, se 
tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a 
utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC);
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

14.2 — Nos restantes casos e aos excecionados no número anterior, 
os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC);
b) Avaliação psicológica (AP);
c) Entrevista profissional de seleção (EPS).

14.3 — Avaliação curricular: visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14.4 — Entrevista de avaliação de competências: visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, sendo o respetivo resultado final 
expresso através dos níveis classificativos Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.5 — Prova de conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função, será composta por uma 
prova teórica oral e uma prova prática, e serão valoradas numa escala 
de 0 a 20 valores.

14.5.1 — A prova teórica oral, com a duração de 15 minutos cada 
candidato, versará sobre a seguinte matéria:

Organização de Serviços do Município de Santiago do Cacém, apro-
vada pelo Despacho 9545/2016, publicado no Diário da República 
n.º 141, 2.ª série, do dia 25 de julho de 2016, e pela declaração de 
retificação 881/2016, de 01/09;

Férias e faltas dos trabalhadores que exercem funções públicas, arti-
gos 126.º a 143.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20/06;

Direitos, deveres e garantias dos trabalhadores que exercem funções 
públicas — artigos 70.º a 78.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06;

Temas relacionados com as funções a desempenhar.

14.5.2 — A prova prática, com a duração de uma hora, versará sobre 
a seguinte matéria:

Procedimentos de segurança;
Normas de trânsito;
Procedimentos de atuação em situações práticas relativas à condução 

na via pública com a simulação de casos reais.

A classificação final da prova de conhecimentos será obtida atra-
vés da seguinte fórmula: 40 % da prova teórica mais 60 % da prova 
prática.

14.6 — Avaliação psicológica: visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar. Poderá com-
portar mais do que uma fase, sendo o respetivo resultado final expresso 
através dos níveis classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14.7 — Entrevista profissional de seleção: visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpes-

soal, sendo o respetivo resultado final expresso através dos níveis 
classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

14.8 — Caso sejam admitidos candidatos em número elevado (≥100), 
a utilização dos métodos de seleção será faseada da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos 2.º e 3.º métodos a parte dos candidatos aprovados 
no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da situação jurídico funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou terceiro métodos aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades 
que deram origem à publicitação do procedimento concursal e garantam 
reserva de recrutamento.

15 — Ponderação e valoração final:
15.1 — As ponderações a utilizar para cada método de seleção são 

as seguintes:
a) Avaliação curricular (AC) — Ponderação 40 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Pondera-

ção 30 %;
c) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação 40 %;
d) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação 30 %;
e) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Ponderação 30 %.

15.2 — Valoração final (VF): resulta das seguintes fórmulas, consoante 
os métodos de seleção aplicados a cada candidato:

a) VF = (40 % AC) + (30 % EAC) + (30 % EPS) Ou:
b) VF = (40 % PC) + (30 % AP) + (30 % EPS).

15.3 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos, constam das atas do Júri do procedimento 
de seleção que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15.4 — Cada método de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

15.4.1 — Serão igualmente excluídos do procedimento os candidatos 
que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção.

15.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

15.6 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Sede do Município 
e disponibilizada na página eletrónica.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afi-
xada em local visível e público das instalações da Sede do Município e 
disponibilizada na página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso 
na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua pu-
blicitação.

18 — Composição do Júri do procedimento concursal e do período 
experimental:

Presidente: Susana Isabel Pereira Espada, Chefe da Divisão de Co-
modidade Local.

Vogais Efetivos:
1.º Sílvia Catarina da Silva Figueiredo Barros Carvalho, Dirigente 

Intermédio de 3.º grau;
2.º Marina da Conceição do Carmo de Oliveira, Técnico Superior.

Vogais Suplentes:
1.º Nuno Miguel Franco Gonçalves, Técnico Superior;
2.º Olávio Manuel Candeias Alcaçarem, Assistente Técnico.

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

19 — Notificação dos candidatos: A notificação dos candidatos é 
efetuada por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.
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21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

No uso de competência subdelegada, pelo despacho exarado no do-
cumento interno com o registo n.º 20349, de 2017 -11 -15.

25 de maio de 2018. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Anabela Duarte Cardoso.

311385744 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 7807/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º, do 
supra normativo legal, notificam -se os candidatos admitidos ao proce-
dimento concursal comum para ocupação de 2 postos de trabalho para 
a carreira e categoria de assistente operacional — serralheiro mecânico 
com a Ref.ª n.º 07/PCC/2016 cujo aviso de abertura foi publicado na 
2.ª série, do Diário da República n.º 37 — 21 de fevereiro de 2017, do 
ato de homologação da lista unitária de ordenação final através do meu 
despacho datado de 15 de maio de 2018.

A lista unitária de ordenação final, encontra -se disponível na página 
eletrónica http://www4.cm -seixal.pt/servicosonline/, no tema “Concur-
sos e estágios” e no serviço “Procedimentos concursais a decorrer” e 
afixada, nas instalações da Câmara Municipal do Seixal, sitas na Alameda 
dos Bombeiros Voluntários, 45, 2844 -001 Seixal, podendo ser consultada 
todos os dias úteis, em horário de atendimento (das 9:00 às 17:00).

Do ato de homologação pode ser interposto recurso hierárquico, nos 
termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 de maio de 2018. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, 
Mobilidade, Cultura e Recursos Humanos, Jorge Osvaldo Dias Santos 
Gonçalves.

311379645 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 7808/2018
Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro de 2009, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal de caráter urgente, aberto nos termos do 
artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29/12, para constituição de relação 
jurídica de emprego público em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado no âmbito do programa de 
regularização extraordinária dos vínculos precários para um posto de 
trabalho de Assistente Técnico, área de atividade administrativa, para 
a Divisão de Recursos Humanos, nomeadamente Secção de Cadastro e 
Vencimentos foi homologada pela Presidente da Câmara Municipal de 
Silves em vinte e dois de maio de dois mil e dezoito, encontrando-se afi-
xada no placard da Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Silves e disponibilizada no site do Município (www.cm-silves.pt).

22 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

311378698 

 Aviso n.º 7809/2018
Para cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 4 da Lei n.º 35/2014 

de 20 de junho, torna -se público que após conclusão dos respetivos 
procedimentos concursais, foram celebrados contratos de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, com inicio a 22 de maio 
de dois mil e dezoito, com os seguintes trabalhadores:

Julien Cristophe Simões Hervy, para o exercício de funções de As-
sistente Operacional (área de atividade — Eletricista — utilização da 
reserva de recrutamento), com a remuneração correspondente ao nível 2.º 
da tabela remuneratória única.

Sónia Isabel Guerreiro Freixo, para o exercício de funções de As-
sistente Operacional (área de atividade — Auxiliar de Serviços Ge-

rais — utilização da reserva de recrutamento), com a remuneração 
correspondente ao nível 2.º da tabela remuneratória única.

23 de maio de 2018. — A Presidente da Câmara, Rosa Cristina Gon-
çalves da Palma.

311377182 

 MUNICÍPIO DE SINTRA

Aviso (extrato) n.º 7810/2018
Em cumprimento do disposto do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por despacho do Ex.mo Senhor 
Presidente da Câmara, datado de 9 de abril de 2018 foi autorizada a 
consolidação das mobilidades intercarreiras, nos termos do artigo 99.º -A 
da Lei de Trabalho em Funções Públicas, aditado pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro, e após acordo prévio entre as partes interessadas, para a 
carreira de Assistente Técnico, categoria de Assistente Técnico, com Ana 
Cristina Piedade Santos, Ana Sofia Alvarez Domingues Portugal, Maria 
Elisabete Matos Antunes Matias, Maria Helena Silva Fernandes Monteiro 
Teixeira, Maria Manuela Pereira Madeira, Maria Tereza Sousa Esteves 
Fernandes e Sara Raquel Santos Pedro, para a 1.ª posição remuneratória 
e no 5.º nível remuneratório, a que corresponde a remuneração mensal 
de 683,13 euros, com efeitos a 09 de abril de 2018.

Por subdelegação de competências, conferida pelo Despacho n.º 3-
-AID/2017, de 28 de novembro.

16 de maio de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes.

311360171 

 Aviso (extrato) n.º 7811/2018
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessaram a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado os trabalhadores 
abaixo indicados, pelos seguintes motivos e nas datas indicadas:

Aposentação: Assistente Técnico, Maria Margarida Durão Domin-
gues, em 01 -04 -2018, posicionada na 6.ª posição remuneratória e no 
11.º nível remuneratório; Assistente Operacional, Mário Fernando Jesus 
Félix, em 01 -04 -2018, posicionado na 8.ª posição remuneratória e no 
8.º nível remuneratório.

Aposentação por Limite Idade: Clotilde Graça Duarte Evangelista, 
em 26 -04 -2018, posicionado na 4.ª posição remuneratória e no 4.º nível 
remuneratório.

Exoneração: Técnico Superior, Sara Cristina Martins Gomes Afonso, 
em 06 -04 -2018, posicionada entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e 
entre o 23.º e o 27.º nível remuneratório

Falecido: Assistente Operacional, Diamantino Varela Monteiro, em 
07 -04 -2018, posicionado na 4.ª posição remuneratória e no 4.º nível 
remuneratório.

Por subdelegação de competências, conferida pelo Despacho n.º 3-
-AID/2017, de 28 de novembro.

17 de maio de 2018. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Maria de Jesus Gomes.

311360099 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 7812/2018

Celebração de contratos por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
torna -se público que, após conclusão do procedimento Concursal para 
preenchimento de quatro postos de trabalho, a que se refere o aviso 
n.º 7524/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127 de 
4 de julho, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas, por 
tempo indeterminando, na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(na área de Jardineiro e Operador Silvícola), com os seguintes trabalha-
dores, António José do Carmo Garrucho, Paulo José da Costa Pereira, 
Joaquim António Marques Nunes e Sérgio Manuel dos Santos Sintrão, 
encontrando -se posicionados na 1.ª posição remuneratória, 2.º nível 
correspondente ao valor de 580,00 €, com efeitos a 7 de maio de 2018.

24 de maio de 2018. — O Vereador, Hugo Renato Ferreira 
Cristóvão.

311385047 


